
 

ARROLAMENTO FISCAL DE BENS 

 

Documentos Necessários: 

 Ofício expedido pela Delegacia da Receita Federal assinado física ou eletronicamente. 

Todos os documentos devem ser apresentados em via original ou cópia autenticada pelo tabelionato 
de notas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


